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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME

 

                                                 COMPRA IMEDIATA IGESDF

 

Elenca as orientações necessárias para a realização da Compra Imediata, conforme o preenchimento dos requisitos abaixo:

 

 ITEM CÓDIGO MV OBJETO QUANTIDADE

1   MV 1432 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO 150MCG/ML SOLUÇA INJETAVEL 2ML       168 UN

2   MV 1441 IMUNOGLOBULINA ANTITIMOCITOS 25 MG PO LIOFILIZADO P/ SOL INJ      366 UN

3   MV 1917 MYCOBACTERIUM BOVIS (BCG) 40 MG PO LIOFILIZADA     60 UN

 

1. CONSUMO MÉDIO MENSAL (CMM)

 MV - 1432 - 28

 MV - 1441 - 61

 MV - 1917 - 10

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1 JUSTIFICATIVA DA COMPRA

Essa Gerência tem envidado o máximo esforço no sen�do de garan�r o pleno e correto abastecimento de todos os itens sob sua responsabilidade, porém o IGESDF está passando por um
período de dificuldade no abastecimento, o que compromete a assistência adequada aos pacientes.

Considerando que os itens encontram-se com estoque crí�co/zerado no IGESDF, conforme relatório posição de estoque (95159149).

Essa compra está baseada no CMM gerado pelo MV (95160676) para o período de 6 (seis) meses.

Portanto, para evitar maiores prejuízos solicitamos a compra imediata dos medicamentos.

Por fim, para que não haja comprome�mento do orçamento, solicito que a compra seja programada sendo: 

 

 

ENTREGA PRAZO QUANTIDADE

1ª 5 (cinco) dias corridos após a ordem de fornecimento 50%

2ª 30 (trinta) dias após a 1ª entrega 50%

 

 

 

DEMANDANTE

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME.

PERÍODO DE ABASTECIMENTO

O período de abastecimento será de 180 dias, ou seja, quan�dade de 6 (seis) meses para o consumo.

 

3. COMPRA REGULAR (nos casos de Compra Imediata)

Processo de compra regular (04016-00081392/2022-03).

3.1 As providências adotadas para regularizar o abastecimento dos insumos em questão foi por meio de emprés�mos e redistribuição entre as unidades.

 

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA COMPRA EMERGENCIAL

A Compra Regular ou Imediata segue os ditames da Resolução de Compra de Insumos Padronizados.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a pretendida Compra se amolda ao arcabouço legal do IGESDF, seguem os mo�vos que jus�ficam a referida compra, para análise, eventuais considerações e posterior
aprovação.

 

Brasília, 08 de setembro de 2022.

 

 

    

Eliane Sabina Borges

Farmacêu�ca Hospitalar

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME 
(+55) 61 3550-9128

 

 

De acordo:

 

 

SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE 
Gerente de Insumos Farmacêu�cos e OPME 

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos 
(+55) 61 3550-9250
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SAVIO TOLÊDO CAVALLARI 
Gerente Geral 

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

 

 

Autorizo o prosseguimento da Compra Imediata, conforme as jus�fica�vas apresentadas nesse anexo com fulcro na Resolução de Compras de Insumos Padronizados.

 

 

 

 
  

 CARLOS FERNANDO DAL SASSO DE OLIVEIRA 

                            Superintendente

              Unidade Central de Administração 
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